PARECER Nº  1858, DE 2003

 DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 526, DE 2003.



Apresentado pelo nobre Deputado Roque Barbiere, o Projeto de Lei nº 526, de 2003, tem por objetivo alterar o ítem 6 da Tabela “A” da Lei nº 9.250, de 1995, que dispõe sobre a cobrança de taxa para policiamento efetuado em espetáculos artísticos, culturais, desportivos e outros.



Regimentalmente, a propositura entelada  cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Em conformidade com requerimento aprovado em Sessão Plenária desta Casa de Leis, a propositura tramita em regime de urgência.



Decorrido o prazo sem manifestação da douta Comissão de Constituição e Justiça, o excelentíssimo Senhor Presidente desta Assembléia Legislativa nos designou para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao do referido órgão técnico,  analisando a proposição  quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.



Examinando a proposta constatamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, nos termos preconizados pela Carta Paulista.



Quanto aos aspectos legal e jurídico a propositura não merece reparos, estando em condições de prosperar.



Assim, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 526, de 2003.

a) CAMPOS MACHADO – Relator Especial
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